(PAPEL TIMBRADO DO MUNICÍPIO)

ANEXO 03
DECLARAÇÃO DE INFRAESTRUTURA ESSENCIAL

                   
Declaramos, sob inteira responsabilidade do Município, que, para fins de regularização fundiária, o loteamento XXXXXXX é dotado de infraestrutura essencial definida no artigo 31, § 1º, do Decreto federal nº 9.310/2018:
a) Sistema de abastecimento de água potável, coletivo ou individual;
b) Sistema de coleta e tratamento do esgotamento sanitário, coletivo ou individual;
c) Rede de energia elétrica domiciliar;
d) Soluções de drenagem, quando necessário;
e) XXXXX (O município pode adicionar outros equipamentos em função das necessidades locais e características regionais, se necessário).
 
MUNICÍPIO – Goiás, aos XX dias do mês de XXXXXX de 202X.
 
NOME COMPLETO DA AUTORIDADE COMPETENTE
Prefeito (a) do Município de XXXXXXXX, Goiás
 
 
ORIENTAÇÃO 1: Executar declaração no papel timbrado do Município.
ORIENTAÇÃO 2: Fazer alterações ou complementações necessárias nos trechos destacados em vermelho.
ORIENTAÇÃO 3: Após alterações e/ou complementações deixar todo corpo de texto na cor preta/automática.

